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Prefeitura Municipal de 
Novo Jardim publica: 

 
 
 

• Extrato Do Aditivo Nº001 Aos Contratos Nºs.058/2019; 059/2019 E 
060/2020 Do Processo Administrativo N° 064/2019. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2019 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº001 AOS CONTRATOS NºS.058/2019; 059/2019 e 060/2020 
 

OBJETO: Aditivo de prazo ao Contrato de Prestação de Serviço de Nutricionista nº.058/2019; 
Psicóloga nº.059/2019 e Educador Físico nº.060/2019, junto ao Fundo Municipal de Saúde de 
Novo Jardim/TO. 
DATA: 02 de novembro de 2020. 
CONTRATADOS: GUILHERME RODRIGUES DE SOUSA MORAES, brasileiro, Nutricionista, 
inscrito no CPF/MF sob o nº.027.756.211-20, portador da cédula de identidade RG nº.954.923 
SSP/TO; JOSIANE RIBEIRO FREITAS, brasileira, Psicóloga, inscrita no CPF/MF sob o 
nº.030.049.271-52, portadora da cédula de identidade RG nº.985.769 SSP/TO e DHIEGO 
HENRIQUE SILVA DOS SANTOS, brasileiro, Educador Físico, inscrito no CPF/MF sob o 
nº.019.970.611-55, portador da cédula de identidade RG nº.4915832 SSP/GO. 
CONTRATOS: nºs.058/2019; 059/2019 e 060/2019 
ADITIVO: nº001 
VIGENCIA: 02/11/2020 à 31/12/2020. 
VALOR DO ADITIVO: Não haverá alteração nos valores inicialmente contratados, 
permanecendo os mesmos.  
 
 
 

WARLEY COELHO CIRQUEIRA 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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